
LEI N!! 11.688 , DE 1 DE DEZEMBRO DE 1994 
(Projeto de Lei n!! 382/94, do Vereador Mário Noda) 

Institui no MunicÍ.pio a Comemoração do Cen 
tenário da Amizade Japão-Brasil. -

PAULO MALUF, Prefeito do MunicÍ.pio de são Paulo, usando 
das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que; n2s termos do dis~osto no inciso I do arti 
go 84 da Resoluçao nº 02/91, a Camara Municipal de São 
Paulo decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art.·!!!- Fica in~tituida no Municipio de 
são Paulo a Comemoraçao do Centenario da Amizade Japão
Brasil, a ser comemorado em 1995. 

Art .. 2!! - A partir da publicação desta lei 
ficam oficializados no calendário oficial do Municipio t~ 
dos os eventos relacionados a esse Centenário. -

Art. 3~ - As despesas decorrentes da exe 
cução desta· lei correrao por conta das,dotaçÕes orçamentâ 
rias prbprias, supl~mentadas se necessario. -

Art._4R -Esta lei entrará e~ vigor. na 
data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con:
trário. 

PREFEITURA DO f/IUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1 de dezembro 
de 1994, 441º da fundação de São Paulo. 
PAULO MALUF, PREFEITO 
JOSÉ ALTINO MACHADO, Secretário dos NegÓçios JurÍdicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario daS Finanças 
RODOLFO OSVALDO KONDER, Secretário Municipal de Cultura 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1 de 
dezembro de 1994. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, .Secretário do Governo Municipal 


